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desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2980/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2019

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
VENDEDORES AMBULANTES NAS 
IMEIDAÇÕES DA SEDE DO CLUBE 
DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE 
PIRANGI DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO 27º ENCONTRO DE COWBOY, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
do Inciso VI, do Artigo 40 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de 
se disciplinar, convenientemente, a localização dos 
ambulantes nas imediações da sede do Clube de Rodeio, 
localizado na Rua Profª Mariana de Melo e Sá nº 223, nesta 
cidade, durante a realização do 27º Encontro do Cowboy, 
a fim de preservar a livre locomoção da população e com 
fundamento no interesse público;

CONSIDERANDO que o controle de ambulantes, deve 
ser racionalizado para um procedimento de fiscalização 
mais rigoroso e eficiente, de modo a impedir a atividade 
naquela área e que causará dificuldade do acesso e fluxo 
de turistas e pedestres que frequentarão o Encontro;

CONSIDERANDO os Incisos I, II e III, do artigo 63 da 
Lei Municipal nº 1572/2001, de 27 de dezembro de 2001, 
dispõe que: “É proibido ao vendedor ambulante, sob 
pena de multa: (i) Estacionar nas vias públicas e outros 
logradouros, fora dos locais previamente determinados 
pela Prefeitura; (ii) Impedir ou dificultar o trânsito nas 
vias públicas ou outros logradouros, e; (iii) Transitar pelos 
passeios conduzindo cestos ou outros volumes grandes.

CONSIDERANDO que o Artigo 30 da Constituição da 
República Federativa do Brasil atribui competência ao 
Município regulamentar assuntos de interesse local;

CONSIDERANDO que o inciso II do artigo 24 do 
Código Brasileiro de Trânsito prevê que “Compete aos 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 
no âmbito de sua circunscrição:  (...) - planejar, projetar, 
regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres 
e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação 
e da segurança de ciclistas”;

D E C R E T A:

Art. 1º- Fica proibida, determinada a transferência e a 
desocupação de qualquer tipo de comércio ambulante das 
vias e logradouro públicos, no raio de 200,00m(duzentos 
metros) da sede do Clube de Rodeio Unidos de Pirangi, 
sito à Rua Profª Mariana de Melo e Sá nº 223 deste 
município, no período compreendido entre os dias 15 à 
17 de março de 2019, a fim de prevenir o caos do trânsito 
de pedestres e veículos, que participarão do 27º Encontro 
do Cowboy, por razões de interesse e segurança pública.

Parágrafo único – Consideram-se vias e logradouros 
púbicos, para efeitos de aplicação deste Decreto, os bens 
públicos de uso comum do povo.

Art. 2º - Para efeitos de aplicação do disposto 
neste Decreto, considera-se ambulante a pessoa 
física civilmente capaz ou jurídica que exerça atividade 
comercial ou prestação de serviço lícita por sua conta e 
risco nas vias e logradouros públicos do Município, bem 
como em área particular, de forma personalíssima ou por 
meio de auxiliares, mediante autorização da repartição 
competente.

Parágrafo único – Para fins de aplicação ao disposto 
neste Decreto, não se considera ambulante o exercício 
de atividade que, mesmo utilizando-se de máquinas e/
ou equipamentos característicos desta atividade, sejam 
desenvolvidas de modo permanente e em área particular 
e mantenha área para permanência de seus clientes.

Art. 3º - Ficam interditadas as vias públicas desse 
Município abaixo:

I – Av. Antonio Bernardes Filho, na altura da Rua 
Antonio Scardelato, e;

II – Avenida Afrânio de Oliveira, na altura da Rua Profª 
Mariana e Sá e Rua São Sebastião.

§ 1º - A interdição dar-se-á a partir das 18 horas do dia 
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15 de março de 2019 até às 6 horas do dia 17 de março 
de 2019, ou seja pelo período necessário do evento.

§ 2º - A identificação do veículo de propriedade de 
morador e/ou usuário de garagem dentro do perímetro 
delineado no caput do artigo terá assegurada a passagem 
de tráfego, ressalvada a situação de emergência.

Art. 4° - Compete ao Departamento de Transporte 
promover as demarcações, instalações das placas de 
sinalização e interdição das vias e logradouros públicos 
no perímetro e prazo delimitado neste Decreto.

Art. 5º - Compete a Polícia Militar a fiscalização do 
tráfego e fazer cumprir as disposições deste Decreto.

§ 1º - O estacionamento de veículo automotor no 
perímetro delimitado no caput do art. 1º importará na 
sanção da legislação de trânsito e, na reincidência, a 
retirada forçada do veículo (guincho).

§ 2º - A remoção, guincho e liberação de veículos 
sujeitará ao infrator o pagamento do serviço de guincho 
e outros encargos decorrente da sanção imposta, 
independentemente das demais sanções prescritas no 
Código Brasileiro de Trânsito.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 21 de fevereiro de 
2019.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Portarias 

PORTARIA Nº 2778/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2019.

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SERVIDORA QUE MENCIONA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Determina a READAPTAÇÃO, em caráter 
temporário, da servidora MARIA JOSE MARTINS DE 
LIMA, portadora da CTPS 009399 – Série 00141 - SP., 
ocupante do cargo de Servente, do quadro de cargos de 
provimento efetivo da Administração Direta Municipal, 
lotada no Setor de Fundo Municipal de Saúde, para efetuar 
atividades na função de Recepcionista, no Setor de Fundo 
Municipal de Saúde, com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 19 de fevereiro de 2019 a 18 de 
maio de 2019; quando será submetida a nova avaliação 
para verificar a possibilidade de prorrogação ou retorno.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor á partir da 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 19 de fevereiro de 
2019.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58  da Lei Orgânica do Município

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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Licitações e Contratos Ratificação

RE-RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

EDITAL N° 04/2019 
(REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA FUTURA) 

 
 
Onde se lê no Edital em epígrafe no seu Anexo I – Especificações do Objeto e Planilha 
Orçamentária/Formulário para proposta: 
 

9 Leite magro, proteínas do soro de leite, óleos 
vegetais (palma, colza, coco, girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, 
lactose, galacto-oligossacáridos, substâncias 
minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, 
fosfato de cálcio, cloreto de magnésio, citrato de 
sódio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato cúprico, selenato de sódio, iodeto de 
potássio), emulsionante (lecitina de soja), fruto-
oligossacáridos, vitaminas (C, E, ácido pantoténico, 
PP, B1, A, B6, B2, D, K, ácido fólico, biotina, B12), 
cultura de Lactobacillusreuteri; Tipo: NAN CONFOR 
2. 

LATA 400 
GRAMAS 

900 

10 Fórmula Infantil de segmento para lactentes e 
crianças de primeira infância a partir do 6ºmês: leite 
desnatado, maltodextrina, lactose, oleína de palma, 
soro de leite desmieralizado, óleo de palma, óleo de 
canola, óleo de milho, lecitina de soja, sais minerais, 
vitaminas, NÃO CONTÉM GLÚTEN; Tipo: 
NESTOGENO 2. 

LATA 400 
GRAMAS 

900 

11 Fórmula Infantil de seguimento enriquecida com 
ferro, fornece nutrientes em quantidades adequadas 
para lactentes a partir do 6º mês de vida. A base de 
proteínas lácteas, adicionada de prebióticos 
0,8g/100ml, ômega 3 e 6, os LcPUFAS, nucleotídeos, 
taurina e vitaminas A e C, NÃO CONTÉM GLÚTEN; 
Tipo: APTAMIL 2. 

LATA 400 
GRAMAS 

900 
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O correto a discriminar é: 
 

9 Leite magro, proteínas do soro de leite, óleos 
vegetais (palma, colza, coco, girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, 
lactose, galacto-oligossacáridos, substâncias 
minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, 
fosfato de cálcio, cloreto de magnésio, citrato de 
sódio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato cúprico, selenato de sódio, iodeto de 
potássio), emulsionante (lecitina de soja), fruto-
oligossacáridos, vitaminas (C, E, ácido pantoténico, 
PP, B1, A, B6, B2, D, K, ácido fólico, biotina, B12), 
cultura de Lactobacillusreuteri; Tipo: NAN CONFOR 
2. 

LATA 400 
GRAMAS 

1800 

10 Fórmula Infantil de segmento para lactentes e 
crianças de primeira infância a partir do 6ºmês: leite 
desnatado, maltodextrina, lactose, oleína de palma, 
soro de leite desmieralizado, óleo de palma, óleo de 
canola, óleo de milho, lecitina de soja, sais minerais, 
vitaminas, NÃO CONTÉM GLÚTEN; Tipo: 
NESTOGENO 2. 

LATA 400 
GRAMAS 

1800 

11 Fórmula Infantil de seguimento enriquecida com 
ferro, fornece nutrientes em quantidades adequadas 
para lactentes a partir do 6º mês de vida. A base de 
proteínas lácteas, adicionada de prebióticos 
0,8g/100ml, ômega 3 e 6, os LcPUFAS, nucleotídeos, 
taurina e vitaminas A e C, NÃO CONTÉM GLÚTEN; 
Tipo: APTAMIL 2. 

LATA 400 
GRAMAS 

1800 

 
Fica alterada a data de recebimento e abertura dos envelopes 

documentação e propostas para o dia 11 de Março de 2019, no mesmo horário e 
local.  
 

                                 Município de Pirangi, 21 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

LUIZ CARLOS DE MORAES  
Prefeito Municipal 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública - Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICÍPIO DE PIRANGI / ESTADO DE SÃO 

PAULO, sediado na cidade de Pirangi / SP, à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 579, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que no 
dia 28 de Fevereiro de 2019, às 19:30 horas, na Câmara 
Municipal de Pirangi, sito à Av. Sete de Setembro, nº 664, 
realizar-se á AUDIÊNCIA PÚBLICA para:

-	 Avaliar as Metas Fiscais do 3 Quadrimestre/2018, 
conforme determinam os parágrafos 4º do Artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000, e o parágrafo 1º do Artigo 
166 da Constituição federal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e no 
futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado na sede da Prefeitura e Câmara 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirangi.

Pirangi, 18 de Fevereiro de 2019.

Luiz Carlos de Moraes

Prefeito Municipal
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